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DESPACHO N.º 194/2022  

 

COMISSÃO PARITÁRIA 2 – QUADRIÉNIO 2023/2026 

 

RESULTADOS DA ELEIÇÃO DS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR – 

PESSOAL NÃO DOCENTE DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS, QUE TRANSITOU PARA O MUNICÍPIO NO ÂMBITO DA 

DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO   

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

Nos termos do ponto n.º 21 do meu Despacho n.º 179/2022, de 30/11, relativo ao assunto supra e 

respeitando o disposto no n.º 5 do artigo 59.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28/12, na redação conferida 

pela Lei n.º 66-B/2012, de 31/12, divulga-se o resultado da eleição dos representantes dos 

trabalhadores da Comissão Paritária 2, que teve lugar no pretérito dia 15 de dezembro, conforme 

anexo: 

 

Membros efetivos: 

Ana Isabel Canhestro Soares Gil; 

Maria Clara Santos Marçal Alves. 

 

Membros suplentes: 

Irene Margarida Afonso Camões Dias; 

Margarida Isabel Caetanita Coelho Cristina; 

Maria Guadalupe Ramos e Barros Santana Nunes; 

Verónica Isabel Bernardo Farrajota. 

 

Paços do Município de Almodôvar, aos 19 de dezembro de 2022  

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

GRL_ASSINATURA_1 assinatura 
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ANEXO 

 

De acordo com os resultados comunicados pelos membros das mesas de voto da eleição dos 

trabalhadores para a Comissão Paritária 2, resulta: 

 

Total de eleitores - 35   

Total de votantes – 26 

Total de votos válidos – 24 

Total de votos em branco – 1 

Total de votos nulos - 1 

 

Face ao resultado obtido, enuncia-se o número de votos de cada representante dos trabalhadores 

que irão constituir a Comissão Paritária 2:    

 

Membros efetivos: 

Ana Isabel Canhestro Soares Gil – 5 votos; 

Maria Clara Santos Marçal Alves – 5 votos. 

 

Membros suplentes: 

Irene Margarida Afonso Camões Dias – 4 votos; 

Margarida Isabel Caetanita Coelho Cristina – 3 votos; 

Maria Guadalupe Ramos e Barros Santana Nunes – 3 votos; 

Verónica Isabel Bernardo Farrajota – 3 votos. 

 

 

 

 

Foi utilizado o critério de desempate referido no ponto n.º 17 do Despacho n.º 179/2022, de 30/11. 
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